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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2025

Pregão Eletrônico Nº031/2025 

PROCESSO Nº 098/2025

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CIDELÂNDIA, inscrita sob o CNPJ n° 01.610.134/0001-97, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão Gerenciador) com sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro,
Cidelândia/MA, CEP: 65921-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
031/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 031/2025, da Lei Complementar n° 123/2006 e em
conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
hospitalares, odontológicos e laboratoriais, com fornecimento de peças, calibração, testes de
segurança elétrica e emissão de relatórios técnicos, visando atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Cidelândia – MA, especificados no Edital do Pregão Eletrônico
nº031/2025, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE(Órgão Gerenciador), e o Fornecedor que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico
nº031/2025, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: CPX COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 31.116.420/0001-61 Telefone: (99) 9134-0318
Endereço: RUA AIMORES, Nº 31, PARQUE DAS
ESTRELAS, IMPERATRIZ - MA

E-mail: cpxcomercioeserviços@gmail.com
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RG: 575984961 SESP MA

CPF: 620.652.543-00
Representante Legal: CHARLES PEREIRA XAVIER

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Descrição dos
Serviços

Unidade Quantidade Valor Médio R$
Unitário Total

AUTOCLAVE/HOSPITAL HORIZONTAL
1 Manutenção

preventiva em
autoclave.

serviço 30 1.065,77 31.973,10

2 Manutenção em
autoclave
horizontal.
Serviço de
troca/reparo:
resistência 9.000
wolts / 350
wolts. 

15 343,77 5.156,55

3 Manutenção em
autoclave
horizontal.
Serviço de
troca/reparo:
vedação de
silicone para
gerador.  

297,67 4.465,05

4 Manutenção em
autoclave
horizontal.
Serviço de
troca/reparo:
guarnição de
silicone da tampa
do autoclave. 

231,29 3.469,35

5 Manutenção em
autoclave
horizontal.
Serviço de
troca/reparo:
bobina solenóide
220 wolts.  

248,52 3.727,80

6 Manutenção em
autoclave
horizontal.
Serviço de

240,92 3.613,80
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troca/reparo:
bobina para
vácuo. 

7 Manutenção em
autoclave
horizontal.
Serviço de
troca/reparo:
bobina pré-
vácuo.  

276,13 4.141,95

8 Manutenção em
autoclave
horizontal.
Serviço de
troca/reparo:
bobina solenóide
para água.  

222,17 3.332,55

9 Manutenção em
autoclave
horizontal.
Serviço de
troca/reparo:
conjunto de
válvula de vácuo.

196,09 2.941,35

10 Manutenção em
autoclave
horizontal.
Serviço de
troca/reparo:
termostato.  

192,91 2.893,65

11 Manutenção em
autoclave.
Serviço de
troca/reparo:
bobina solenóide
do purgador.  

215,63 3.234,45

12 Manutenção em
autoclave.
Serviço de
troca/reparo:
placa eletrônica
de comando.  

353,68 5.305,20

13 Manutenção em
autoclave.
Serviço de
troca/reparo:
contactor.  

198,14 2.972,10

14 Manutenção em
autoclave.

116,53 1.747,95
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Serviço de
troca/reparo:
contactor do
nível de água 12
wolts.  
Manutenção em
autoclave.
Serviço de
troca/reparo:
placa de nível de
24 wolts.  

152,75 2.291,25

16 Manutenção em
autoclave.
Serviço de
troca/reparo:
sensor de
temperatura. 

131,33 1.969,95

17 Manutenção em
autoclave.
Serviço de
troca/reparo:
eletrodo da
câmara da
autoclave.  

160,14 2.402,10

18 Manutenção em
autoclave.
Serviço de
troca/reparo:
filtro de água.  

128,01 1.920,15

19 Manutenção em
autoclave serviço
de troca/reparo:
chave de vácuo
(liga/desliga).  

96,90 969,00

20 Manutenção em
autoclave.
Serviço de
troca/reparo:
joelho de ferro
galvanizado.  

173,23 1.732,30

FOCO CIRÚRGICO DE TETO HOSPITALAR
21 Manutenção

preventiva: foco
cirúrgico de teto. 

25 647,45 16.186,25

22 Manutenção em
foco de teto
cirúrgico serviço
de troca/reparo:
lâmpadas de 12
wolts.  

184,15 1.841,50
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23 Manutenção em
foco de teto
cirúrgico serviço
de troca/reparo:
soquete.  

197,36 1.973,60

24 Manutenção em
foco de teto
cirúrgico serviço
de troca/reparo:
espelho.  

188,47 1.884,70

Manutenção em
foco de teto
cirúrgico serviço
de troca/reparo:
placa.  

497,08 4.970,80

26 Manutenção em
foco de teto
cirúrgico serviço
de troca/reparo:
transformador
220 wolts. 

456,95 4.569,50

ASPIRADOR CIRÚRGICO HOSPITALA
27 Manutenção

preventiva:
aspirador
cirúrgico.

332,99 4.994,85

28 Manutenção em
aspirador
cirúrgico: serviço
de troca/reparo:
conjunto de
válvula.

239,27 2.392,70

29 Manutenção em
aspirador
cirúrgico: serviço
de troca/reparo:
cabeçote com
diafragma. 

152,40 1.524,00

Manutenção em
aspirador
cirúrgico: serviço
de troca/reparo:
biela.

154,43 1.544,30

31 Manutenção em
aspirador
cirúrgico: serviço
de troca/reparo:
rolamento para
eixo do motor. 

140,21 1.402,10

32 Manutenção em 128,95 1.289,50
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aspirador
cirúrgico: serviço
de troca/reparo:
umidificador de
secreção. 

33 Manutenção em
aspirador
cirúrgico: serviço
de troca/reparo:
mangueira
siliconizada.  

114,51 1.145,10

34 Manutenção em
aspirador
cirúrgico: serviço
de troca/reparo:
ponteira
inoxidável para
secreção.  

189,49 1.894,90

BISTURÍ ELÉTRÔNICO
35 Manutenção

Preventiva e
corretiva:
Bisturí. 

596,09 5.960,90

36 Manutenção em
Bisturí: Serviço
de troca/reparo:
Placa eletrônica. 

199,63 998,15

37 Manutenção em
Bisturí: Serviço
de troca/reparo:
Válvula
eletrônica. 

161,63 808,15

38 Manutenção em
Bisturí: Serviço
de troca/reparo:
Transformador
220 volts.

161,12 805,60

39 Manutenção em
Bisturí: Serviço
de troca/reparo:
Caneta de corte. 

168,12 840,60

40 Manutenção em
Bisturí: Serviço
de troca/reparo:
Pedal elétrico. 

198,06 990,30

41 Manutenção em
Bisturí: Serviço
de troca/reparo:
Fusível. 

0,81 4,05

CARRO ANESTÉSICO
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42 Manutenção
Preventiva e
corretiva: Carro
anestésico. 

544,36 5.443,60

43 Manutenção em
carro anestésico
Serviço de
troca/reparo:
Kit. 

198,32 1.983,20

44 Manutenção em
carro anestésico
Serviço de
troca/reparo:
Umidificador. 

85,44 854,40

45 Manutenção em
carro anestésico
Serviço de
troca/reparo:
Mangueira de
silicone. 

58,01 580,10

46 Manutenção em
carro anestésico
Serviço de
troca/reparo:
Válvula de ar. 

56,63 566,30

47 Manutenção em
carro anestésico
Serviço de
troca/reparo:
Bobina para
carro anestésico. 

190,26 1.902,60

48 Manutenção em
carro anestésico
Serviço de
troca/reparo:
Chave
automática. 

62,16 621,60

49 Manutenção em
carro anestésico
Serviço de
troca/reparo: Kit
de máscara. 

45,81 229,05

OXÍMETRO DE PULSO HOSPITALA
50 Manutenção

preventiva:
oxímetro de
pulso.

193,03 2.895,45

51 Manutenção em
oxímetro de:
serviço de

90,09 900,90
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troca/reparo:
circuito elétrico.

52 Manutenção em
oxímetro de
pulso: serviço de
troca/reparo:
cabo de
alimentação. 

91,86 918,60

MESA/MACA CIRURGICA HOSPITALA
53 Manutenção

preventiva: mesa
cirúrgica. 

833,77 12.506,55

54 Manutenção em
mesa cirurgica:
serviço de
troca/reparo:
engrenagem.

590,92 5.909,20

55 Manutenção em
mesa cirurgica:
serviço de
troca/reparo:
conexões.

394,24 3.942,40

GINECOLÓGICO HOSPITALAR
56 Manutenção

preventiva: foco
ginecológico.

507,36 5.073,60

57 Manutenção em
foco
ginecológico:
serviço de
troca/reparo:
circuito elétrico. 

236,07 2.360,70

58 Manutenção em
foco
ginecológico:
serviço de
troca/reparo:
cabo de
alimentação. 

227,13 2.271,30

ELETROCARDIOGRAMA HOSPITALAR
59 Manutenção

preventiva: eletro
cardiograma.

Serviço 579,09 8.686,35

60 Manutenção em
eletrocardiogram
a: serviço de
troca/reparo:
circuito elétrico. 

495,79 4.957,90

61 Manutenção em
eletrocardiogram

408,58 4.085,80
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a: serviço de
troca/reparo:
display. 

62 Manutenção em
eletrocardiogram
a: serviço de
troca/reparo:
cabo de
alimentação. 

386,56 3.865,60

MÁQUINA DE LAVAR
63 Manutenção

Preventiva:
Máquina de lavar

1.164,72 17.470,80

64 Manutenção em
Máquina de
lavar: Serviço de
troca/reparo:
Painel

532,03 5.320,30

65 Manutenção em
Máquina de
lavar: Serviço de
troca/reparo:
Contactor

528,25 5.282,50

66 Manutenção em
Máquina de
lavar: Serviço de
troca/reparo:
Resistência

378,76 3.787,60

67 Manutenção em
Máquina de
lavar: Serviço de
troca/reparo:
Rele

376,24 3.762,40

68 Manutenção em
Máquina de
lavar: Serviço de
troca/reparo:
Placa eletrônica

379,26 3.792,60

69 Manutenção em
Máquina de
lavar: Serviço de
troca/reparo:
Chave do nível
de água

431,35 4.313,50

70 Manutenção em
Máquina de
lavar: Serviço de
troca/reparo:
Sensor de nível

356,11 3.561,10

71 Manutenção em 299,98 2.999,80
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Máquina de
lavar: Serviço de
troca/reparo:
Correia para eixo

72 Manutenção em
Máquina de
lavar: Serviço de
troca/reparo:
Motor 2HP

393,36 3.933,60

73 Manutenção em
Máquina de
lavar: Serviço de
troca/reparo:
Fusível de louça

230,28 2.302,80

NEBULIZADOR HOSPITALAR
74 Manutenção

preventiva:
nebulizador.

179,18 2.687,70

75 Manutenção em
nebulizador:
serviço de
troca/reparo:
circuito elétrico.

110,48 1.104,80

76 Manutenção em
nebulizador:
serviço de troca
do motor. 

85,56 855,60

77 Manutenção em
nebulizador:
serviço de
troca/reparo:
rolamento. 

83,56 835,60

78 Manutenção em
nebulizador:
serviço de troca
do eixo.

APARELHO DE PRESSÃO HOSPITALAR
79 Manutenção

preventiva:
aparelho de
pressão. 

73,11 1.096,65

80 Manutenção em
aparelho de
pressão: serviço
de troca/reparo:
manguito.

37,50 375,00

81 Manutenção em
aparelho de
pressão: serviço
de troca/reparo:

43,79 437,90
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manômetro.
82 Manutenção em

aparelho de
pressão: serviço
de troca/reparo:
braçadeira.

66,19 661,90

APARELHO DE GLICEMIA
83 Manutenção

preventiva:
aparelho de
glicemia.

76,76 1.151,40

84 Manutenção em
aparelho de
glicemia: serviço
de troca/reparo:
circuito elétrico. 

48,57 485,70

APARELHO DE P/A
85 Manutenção

preventiva e
corretiva e
corretiva:
aparelho de p/a

92,36 1.385,40

86 Manutenção em
Aparelho de p/a:
serviço de
troca/reparo:
Braçadeira. 

68,95 689,50

87 Manutenção em
Aparelho de p/a:
serviço de
troca/reparo:
bolsa inflável. 

39,01 390,10

88 Manutenção em
Aparelho de p/a:
serviço de
troca/reparoo:
Válvula de
escape de ar 

77,77 777,70

TERMOMETRO DIGITAL
89 Manutenção

preventiva e
corretiva:
termometro
digital.

101,93 1.528,95

90 Manutenção em
termometro
digital: serviço
de troca/reparoo:
Sensor de
temperatura 

69,21 692,10
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91 Manutenção em
termometro
digital: serviço
de troca/reparoo:
Ponta metálica

63,29 632,90

92 Manutenção em
termometro
digital: serviço
de troca/reparoo:
Display digital

46,21 462,10

93 Manutenção em
termometro
digital: serviço
de troca/reparoo:
Circuito
eletrônico interno

70,59 705,90

DETECTOR FETAL PORTATIL
94 Manutenção

preventiva e
corretiva detector
fetal portatil.

340,63 5.109,45

95 Manutenção em
detector fetal
portatil: serviço
de troca/reparoo:
Sonda

189,51 1.895,10

96 Manutenção em
detector fetal
portatil: serviço
de troca/reparoo:
Circuito
eletrônico interno

145,21 1.452,10

97 Manutenção em
detector fetal
portatil: serviço
de troca/reparoo:
Alto-falante
embutido

111,23 1.112,30

98 Manutenção em
detector fetal
portatil: serviço
de troca/reparoo:
Cabo da sonda

FOCO GINECOLÓGICO
99 Manutenção

preventiva e
corretiva: Foco
ginecológico.

318,61 4.779,15

100 Manutenção
preventiva e

225,99 2.259,90
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corretiva em
Foco
ginecológico:
Serviço de
troca/reparo:
Circuito elétrico.

101 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Foco
ginecológico:
Serviço de
troca/reparo:
Cabo de
alimentação.

235,05 2.350,50

BALANÇA PARA ADULTO DIGITAL
102 Manutenção

preventiva e
corretiva:
balança para
adulto digital

186,24 2.793,60

103 96,64 966,40
104 Manutenção

preventiva e
corretiva em
Foco
ginecológico:
Serviço de
troca/reparo:
Placa eletrônica
principal.

154,78 1.547,80

105 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Foco
ginecológico:
Serviço de
troca/reparo:
Display digital.

112,25 1.122,50

BALANÇA PARA BEBÊ DIGITAL
106 Manutenção

preventiva e
corretiva:
balança para
bebê

188,24 2.823,60

107 Manutenção
preventiva e
corretiva em
balança para
bebê: Serviço de

154,27 1.542,70
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troca/reparo:
Display digital.

108 Manutenção
preventiva e
corretiva em
balança para
bebê: Serviço de
troca/reparo:
sensores.

150,49 1.504,90

109 Manutenção
preventiva e
corretiva em
balança para
bebê: Serviço de
troca/reparo:
Placa eletrônica
principal.

156,79 1.567,90

110 Manutenção
preventiva e
corretiva em
balança para
bebê: Serviço de
troca/reparo:
Fonte de
alimentação.

90,85 908,50

ULTRASSOM ODONTOLÓGICA
111 Manutenção

preventiva e
corretiva:
ultrassom
odontológica

687,56 10.313,40

112 Manutenção
preventiva e
corretiva em
ultrassom
odontológica:
Serviço de
troca/reparo:
pontas
ultrassônicas.

491,51 4.915,10

113 Manutenção
preventiva e
corretiva em
ultrassom
odontológica:
Serviço de
troca/reparo:
Fonte de
alimentaçãol.

317,86 3.178,60

114 Manutenção 299,23 2.992,30
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preventiva e
corretiva em
ultrassom
odontológica:
Serviço de
troca/reparo:
Pedal.

115 Manutenção
preventiva e
corretiva em
ultrassom
odontológica:
Serviço de
troca/reparo
Mangueiras
internas.

190,01 1.900,10

116 Manutenção
preventiva e
corretiva em
ultrassom
odontológica:
Serviço de
troca/reparo:
Display.

296,21 2.962,10

117 Manutenção
preventiva e
corretiva em
ultrassom
odontológica:
Serviço de
troca/reparo:
Painel de
controle

SELADORA
118 Manutenção

preventiva e
corretiva:
seladora

370,95 3.709,50

119 Manutenção
preventiva e
corretiva em
seladora: Serviço
de troca/reparo
resistência de
aquecimento

227,50 2.275,00

120 Manutenção
preventiva e
corretiva em
seladora: Serviço
de troca/reparo:

160,06 1.600,60
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Placa eletrônica
de controle

121 Manutenção
preventiva e
corretiva em
seladora: Serviço
de troca/reparo:
Display digital

153,51 1.535,10

122 Manutenção
preventiva e
corretiva em
seladora: Serviço
de troca/reparo:
Isolamento
térmico

138,41 1.384,10

NEGATOSCOPIO
123 Manutenção

preventiva e
corretiva
negatoscopio.

106,46 1.596,90

OTOSCOPIO
124 Manutenção

preventiva e
corretiva:
otoscopio

115,27 1.729,05

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO
125 Manutenção

preventiva e
corretiva: câmara
conservadora

770,10 11.551,50

126 Manutenção
preventiva e
corretiva em
câmara
conservadora:
Serviço de
troca/reparo:
Condensador

545,62 5.456,20

127 Manutenção
preventiva e
corretiva em
câmara
conservadora:
Serviço de
troca/reparo:
Compressor
hermético

453,25 4.532,50

128 Manutenção
preventiva e
corretiva em

445,96 4.459,60
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câmara
conservadora:
Serviço de
troca/reparo:
Ventilador do
condensador

129 Manutenção
preventiva e
corretiva em
câmara
conservadora:
Serviço de
troca/reparo:
Evaporador

305,77 3.057,70

MONITOR MULTIPARÂMETRO
130 Manutenção

Preventiva:
Monitor
Multiparâmetro

1.075,88 21.517,60

131 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Multiparâmetro:
Serviço de
troca/reparo:
Placa de
comando

452,49 4.524,90

132 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
Monitor
Multiparâmetro.
Serviço de
troca/reparo:
Transformador 

408,21 4.082,10

133 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
Monitor
Multiparâmetro.
Serviço de
troca/reparo:
Lente do visor

134 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
Monitor
Multiparâmetro.
Serviço de
troca/reparo:

385,56 3.855,60
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Membrana
135 Manutenção

preventiva e
corretiva em:
Monitor
Multiparâmetro.
Serviço de
troca/reparo:
Cabo de
alimentação

386,31 3.863,10

DESFIBRILADOR HOSPITALAR
136 Manutenção

Preventiva:
Desfibrilador

741,41 11.121,15

137 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Desfibrilador:
Serviço de
troca/reparo:
Circuito elétrico. 

469,61 4.696,10

138 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Desfibrilador:
Serviço de
troca/reparo:
Cabo de
alimentação.

218,70 2.187,00

CAMAS HOSPITALAR MOTORIZADAS
139 Manutenção

preventiva e
corretiva: camas
hospitalares
motorizadas

140 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
camas
hospitalares
motorizadas:
Serviço de
troca/reparo:
Motores
elétricos.

493,26 4.932,60

141 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
camas
hospitalares
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motorizadas:
Serviço de
troca/reparo:
Hastes.

142 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
camas
hospitalares
motorizadas:
Serviço de
troca/reparo:
Caixa de
comando.

220,46 2.204,60

143 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
camas
hospitalares
motorizadas:
Serviço de
troca/reparo:
Cabo de
alimentação.

114,76 1.147,60

144 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
camas
hospitalares
motorizadas:
Serviço de
troca/reparo:
Sistema de
aterramento

161,57 1.615,70

ESTUFA DE SECAGEM E ESTERILIZAÇÃO
145 Manutenção

preventiva e
corretiva: estufa
de secagem e
esterilização

605,26 9.078,90

146 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
estufa de
secagem e
esterilização:
Serviço de
troca/reparo:
Resistências
elétricas.

525,99 5.259,90
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147 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
estufa de
secagem e
esterilização:
Serviço de
troca/reparo:
Ventilador
interno.

396,38 3.963,80

148 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
estufa de
secagem e
esterilização:
Serviço de
troca/reparo:
Placa de
distribuição de
calor.

401,66 4.016,60

149 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
estufa de
secagem e
esterilização:
Serviço de
troca/reparo:
Display digital.

320,12 3.201,20

DESTILADOR DE ÁGUA
150 Manutenção

preventiva e
corretiva:
destilador de
água

492,51 7.387,65

151 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
destilador de
água: Serviço de
troca/reparo:
Resistência
elétrica.

288,41 2.884,10

152 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
destilador de
água: Serviço de
troca/reparo:

229,52 2.295,20
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Placa de suporte
da resistência

153 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
destilador de
água: Serviço de
troca/reparo:
Termostato.

213,42 2.134,20

154 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
destilador de
água: Serviço de
troca/reparo:
Placa eletrônica
de comando.

188,50 1.885,00

155 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
destilador de
água: Serviço de
troca/reparo:
Cabo de
alimentação.

118,78 1.187,80

156 Manutenção
preventiva e
corretiva em:
destilador de
água: Serviço de
troca/reparo:
Bóia de nível.

78,52 785,20

CENTRIFUGA
157 Manutenção

preventiva e
corretiva:
Centrifuga.

606,02 9.090,30

158 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Centrifuga:
Serviço de
troca/reparo
Circuito elétrico

417,01 6.255,15

159 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Centrifuga:
Serviço de
troca/reparo:

405,68 4.056,80

Página 22/51



Segunda, 01 de dezembro de 2025 VOL: 9 | Nº 629
ISSN 2966-4829 

Painel
160 Manutenção

preventiva e
corretiva em
Centrifuga:
Serviço de
troca/reparo:
Contactor

364,42 3.644,20

161 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Centrifuga:
Serviço de
troca/reparo:
Sistema
mecânico

380,27 3.802,70

162 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Centrifuga:
Serviço de
troca/reparo:
Rele

400,66 4.006,60

163 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Centrifuga:
Serviço de
troca/reparo:
Placa eletrônica

304,51 3.045,10

164 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Centrifuga:
Serviço de
troca/reparo:
Cabo de
alimentação

424,31 4.243,10

165 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Centrifuga:
Serviço de
troca/reparo:
Motor 2HP

263,25 2.632,50

BANHO MARIA 6 LTS
166 Manutenção

preventiva e
corretiva: banho
maria 6 lts

3.525,75
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167 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Banho Maria:
Serviço
troca/reparo:
Rolamento (MS)
Palheta.

92,11 921,10

168 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Banho Maria:
Serviço
troca/reparo:
Mola de aço.

93,11 931,10

169 Manutenção
preventiva e
corretiva em
Banho Maria:
Serviço
troca/reparo:
Circuito elétrico.

77,26 772,60

NEGATOSCÓPIO
170 Manutenção

preventiva e
corretiva:
negatoscópio

1.721,40

BERÇO NEOTAL
171 Manutenção

preventiva e
corretiva: berço
neotal

264,00 3.960,00

172 Manutenção
preventiva e
corretiva em
berço neotal:
Serviço
troca/reparo:
módulo de
aquecimento.

191,02 1.910,20

173 Manutenção
preventiva e
corretiva em
berço neotal:
Serviço
troca/reparo:
difusor de calor.

154,02 1.540,20

174 Manutenção
preventiva e
corretiva em

155,28 1.552,80
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berço neotal:
Serviço
troca/reparo:
Placa eletrônica.

175 Manutenção
preventiva e
corretiva em
berço neotal:
Serviço
troca/reparo:
Alarmes visuais
e sonoros.

401,41 4.014,10

BOMBA DE INFUSÃO
176 Manutenção

preventiva e
corretiva: bomba
de infusão

526,99 7.904,85

177 Manutenção
preventiva e
corretiva em
bomba de
infusão: Serviço
troca/reparo:
Motor elétrico.

178 Manutenção
preventiva e
corretiva em
bomba de
infusão: Serviço
troca/reparo:
Engrenagens e
rolamentos.

326,92 3.269,20

179 Manutenção
preventiva e
corretiva em
bomba de
infusão: Serviço
troca/reparo:
Placa
controladora.

393,11 3.931,10

180 Manutenção
preventiva e
corretiva em
bomba de
infusão: Serviço
troca/reparo:
Sensores de
fluxo.

355,85 3.558,50

181 Manutenção
preventiva e
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corretiva em
bomba de
infusão: Serviço
troca/reparo:
Fonte de
alimentação.

GABINETES ODONTOLÓGICOS
182 Manutenção

preventiva:
cadeira completa
odontológica.

696,11 41.766,60

183 Manutenção
preventiva e
corretiva em
cadeira
odontológica:
serviço de
troca/reparo:
circuito elétrico.

248,90 7.467,00

184 Manutenção
preventiva e
corretiva em
cadeira
odontológica:
serviço de
troca/reparo:
bobina solenoide.

206,36 6.190,80

185 Manutenção
preventiva e
corretiva em
cadeira
odontológica:
serviço de
troca/reparo:
bloco de válvula.

229,01 6.870,30

186 Manutenção
preventiva e
corretiva em
cadeira
odontológica:
serviço de
troca/reparo:
pistão (rosca sem
fim).

226,25 6.787,50

187 Manutenção
preventiva e
corretiva em
cadeira
odontológica:
serviço de

91,11 2.733,30
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troca/reparo:
vidro de óleo
hidráulico.

188 Manutenção
preventiva e
corretiva em
cadeira
odontológica:
serviço de
troca/reparo:
fiação hidráulico.

209,89 6.296,70

EQUIPO ODONTOLÓGICO
189 Manutenção

preventiva:
equipo
odontológico.

696,62 41.797,20

190 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço de
troca/reparo:
borracha da
ponteira do
sugador.

576,31 1.728,93

191 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço de
troca/reparo: anel
de oring para
caneta de
alta/baixa
rotação.

205,61 6.168,30

192 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço de
troca/reparo
guarnição de
silicone para
vedação da
caneta de
alta/baixa rotação

6.885,60

193 Manutenção 6.779,70
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preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço de
troca/reparo:
terminal giratório
de alta/baixa
rotação. 

194 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço de
troca/reparo:
reservatório pet
de água do
equipo. 

90,98 2.729,40

195 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
botão completo
para seringa
tríplice. 

208,89 8.355,60

196 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
telinha para filtro
do separador de
detrito. 

79,28 2.378,40

197 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
suporte do
equipo de alta
rotação com
válvula.

122,56 3.676,80
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198 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
válvula
pneumática de
regulagem do
spray de água.

131,62 3.948,60

199 Manutenção
preventiva e
corretivao em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
mangueira
espaguete (fina e
grossa). 

73,74 2.212,20

200 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
mangueira
tríplice.  

69,97 2.099,10

201 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo: t.
De ar.

71,97 2.159,10

202 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
mangueira do
sugador
completa. 

203 Manutenção
preventiva e

77,52 2.325,60
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corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
botão.

204 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
suporte completo
do sugador. 

152,51 4.575,30

205 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
mangueira fina
de silicone para
ar e água. 

74,50 2.235,00

206 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
mangueira de ar.

77,01 2.310,30

207 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
pedal duplo.

152,26 4.567,80

208 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
mangueira dupla

121,31 3.639,30
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para pedal.
209 Manutenção

preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
mangueira
sanfonada da
cuspideira
(grossa).

79,03 2.370,90

210 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
mangueira
sanfonada do
equipo (fina). 

211 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo: t.
De água.

24,67 740,10

212 Manutenção
preventiva e
corretiva em
equipo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
suporte com
válvula do
equipo.

235,81 7.074,30

REFLETOR ODONTOLÓGICO
213 Manutenção

preventiva:
refletor
odontológico.

295,21 11.808,40

214 Manutenção
preventiva e
corretiva em
refletor
odontológico:

166,86 6.674,40
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serviço
troca/reparo:
lâmpada 12w
75v.

215 Manutenção
preventiva e
corretiva em
refletor
odontológico:
serviço
troca/reparo:
protetor do
refletor.

146,72 5.868,80

216 Manutenção
preventiva e
corretiva em
refletor
odontológico:
serviço
troca/reparo:
fiação para
refletor. 

109,48 4.379,20

217 Manutenção
preventiva e
corretiva em
refletor
odontológico:
serviço
troca/reparo:
cabeçote para
refletor odont.

9.442,80

218 Manutenção
preventiva e
corretiva em
refletor
odontológico:
serviço
troca/reparo:
soquete para
lâmpada do
refletor. 

93,62 3.744,80

219 Manutenção
preventiva e
corretiva em
refletor
odontológico:
serviço
troca/reparo:
transformador. 

117,03 4.681,20

220 Manutenção 13,08 523,20
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preventiva e
corretiva em
refletor
odontológico:
serviço
troca/reparo:
fusível. 

221 Manutenção
preventiva e
corretiva em
refletor
odontológico:
serviço
troca/reparo:
lâmpada 12x55. 

38,51 1.540,40

CAIXA DE COMANDO DO ESGOTO ODONTOLÓGICO
222 Manutenção

preventiva: caixa
de comando do
esgoto
odontológico.

115,01 4.600,40

223 Manutenção em
caixa de
comando do
esgoto
odontológico:
serviço
troca/reparo:
válvula de
pressão de ar. 

115,26 4.610,40

CANETA DE ALTA/BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICO
224 Manutenção

preventiva:
caneta de
alta/baixa rotação
odontológica:

117,78 4.711,20

225 Manutenção em
caneta de
alta/baixa rotação
odontológica:
serviço
troca/reparo: eixo
pinça para caneta
de alta rotação. 

79,30 3.172,00

226 Manutenção em
caneta de
alta/baixa rotação
odontológica:
serviço
troca/reparo:

60,20 2.408,00
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tampa. 
227 Manutenção em

caneta de
alta/baixa rotação
odontológica:
serviço
troca/reparo:
engrenagem
rolamentos em
geral. 

494,47 19.778,80

228 Manutenção em
caneta de
alta/baixa rotação
odontológica:
serviço
troca/reparo:
pino elástico. 

52,10 2.084,00

229 Manutenção em
caneta de
alta/baixa rotação
odontológica:
serviço
troca/reparo:
vassourinha de
limpeza.

70,72 2.828,80

CONTRA-ÂNGULO ODONTOLÓGICO
230 Manutenção

preventiva:
contra ângulo
odontológico

126,36 5.054,40

231 Manutenção em
contra ângulo
odontológico:
serviço
troca/reparo: eixo
traseiro.

104,00 4.160,00

232 Manutenção em
contra ângulo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
tampa da
cabeça. 

71,76 2.870,40

233 Manutenção em
contra ângulo
odontológico:
serviço
troca/reparo: eixo
principal.

66,82 2.672,80

234 Manutenção em 59,02 2.360,80
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contra ângulo
odontológico:
serviço
troca/reparo: eixo
dianteiro. 

235 Manutenção em
contra ângulo
odontológico:
serviço
troca/reparo:
rolamento.

110,76 4.430,40

MICRO-MOTOR ODONTOLÓGICO
236 Manutenção

preventiva: micro-
motor
odontológico. 

88,64 3.545,60

237 Manutenção em
micro-motor
odontológico:
serviço
troca/reparo:
rolamento (ms)
palheta.

18,41 736,40

238 Manutenção em
micro-motor
odontológico:
serviço
troca/reparo:
mola de aço.

21,71 868,40

239 Manutenção em
micro-motor
odontológico:
serviço
troca/reparo: eixo
principal.

82,33 3.293,20

AUTOCLAVE ODONTOLÓGICO
240 Manutenção

preventiva:
autoclave
odontológica. 

530,92 21.236,80

241 Manutenção em
autoclave
odontológica:
serviço
troca/reparo:
termostato. 

215,28 8.611,20

242 Manutenção em
autoclave
odontológica:
serviço

250,38 10.015,20
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troca/reparo:
resistência. 

243 Manutenção em
autoclave
odontológica:
serviço
troca/reparo:
olho de boi (led).

150,28 6.011,20

244 Manutenção em
autoclave
odontológica:
serviço
troca/reparo:
termômetro de
temperatura.

229,32 9.172,80

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO
245 Manutenção

preventiva: fotop
olimerizador
odontológico. 

223,34 8.933,60

246 Manutenção em f
otopolimerizador
odontológico:
serviço
troca/reparo:
placa.

151,23 6.049,20

247 Manutenção em f
otopolimerizador
odontológico:
serviço
troca/reparo:
ponteira fibra
ótica.

133,37 5.334,80

248 Manutenção em f
otopolimerizador
odontológico:
serviço
troca/reparo:
filtro de
iluminação. 

73,58 2.943,20

249 Manutenção em f
otopolimerizador
odontológico:
serviço
troca/reparo:
transformador. 

81,64 3.265,60

BOMBA VÁCUO ODONTOLÓGICO
250 Manutenção

preventiva
aspirador

321,10 19.266,00

Página 36/51



Segunda, 01 de dezembro de 2025 VOL: 9 | Nº 629
ISSN 2966-4829 

odontológico 
251 Manutenção em

aspirador
odontológico:
serviço
troca/reparo:
tampa.

173,73 6.949,20

252 Manutenção em
aspirador
odontológico:
serviço
troca/reparo:
diafragma.

142,95 5.718,00

253 Manutenção em
aspirador
odontológico:
serviço
troca/reparo:
cabeçote.

430,64 17.225,60

254 Manutenção em
aspirador
odontológico:
serviço
troca/reparo:
motor.

373,67 14.946,80

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO
255 Manutenção

preventiva:
compressor
odontológico. 

341,62 20.497,20

256 Manutenção em
compressor
odontológico:
serviço
troca/reparo:
rolamento do
motor.

186,96 7.478,40

257 Manutenção em
compressor
odontológico:
serviço
troca/reparo: eixo
para motor.

219,77 8.790,80

258 Manutenção em
compressor
odontológico:
serviço
troca/reparo:
cabeçote.

515,09 20.603,60

259 Manutenção em 270,90 10.836,00

Página 37/51



Segunda, 01 de dezembro de 2025 VOL: 9 | Nº 629
ISSN 2966-4829 

compressor
odontológico:
serviço
troca/reparo:
conjunto do
automático para
platinado.

260 Manutenção em
compressor
odontológico:
serviço
troca/reparo: óleo
40 para motor.

75,04 3.001,60

Valor Total R$ (serviços) 1.155.253,53
Descrição dos

Produtos
AUTOCLAVE HORIZONTAL HOSPITALAR - Marca Phoenix

261 Retenção
Autoclave de 160
lt 

Peça 48,11 336,77

262 Resistência 9.000
wolts / 350 wolts

15,15 106,05

263 Vedação de
silicone para
gerador

25,63 179,41

264 Guarnição de
silicone da tampa
da autoclave

37,07 259,49

265 Bobina serenóide
220 wolts

89,97 629,79

266 Bobina para
vácuo

65,18 456,26

267 Bobina pré-
vácuo

40,94 286,58

268 Bobina serenóide
para água

52,62 368,34

269 Conjunto de
válvula de vácuo.
MARCA:
PHOENIX

56,36 394,52

270 Termostato 27,55 192,85
271 Bobina serenóide

do purgador
43,12 301,84

272 Placa eletrônica
de comando

60,73 425,11

273 Contactor 39,99 279,93
274 Contactor do

nível de água 12
wolts

36,64 256,48

275 Placa de nível de 48,51 339,57
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24 wolts
276 Sensor de

temperatura
60,25 421,75

277 Eletrodo da
câmara da
autoclave

47,77 334,39

278 Filtro de água 48,07 336,49
279 Chave de vácuo

(liga/desliga)
48,80 341,60

280 Joelho de ferro
galvanizado

46,72 327,04

281 Conexões foco
cirúrgico de teto

0,73 5,11

FOCO CIRÚRGICO DE TETO - Marca Medpej
282 Soquete 37,38 261,66
283 Espelho 55,08
284 Placa 413,14
285 Transformador

220 wolts
19,05 133,35

286 Sensor carro
anestésico 

50,13 350,91

CARRO ANESTÉSICO - Marca Takaoka
287 Umidificador 117,57 822,99
288 Mangueira de

silicone
61,03 427,21

289 Válvula de ar 122,90 860,30
290 Bobina para

carro anestésico
139,24 974,68

291 Chave
automática

106,63 746,41

292 Kit de mascara 198,92 1.392,44
293 Sensor Bisturí 117,88 825,16

BISTURI ELETRÔNICO - Marca Biotronix
294 Placa eletrônica 103,78 726,46
295 Válvula

eletrônica
120,57 843,99

296 103,02 721,14
297 Circuito caneta

de corte
305,80 2.140,60

298 Pedal elétrico 7,76 54,32
299 Fusível 174,75 1.223,25
300 Sensor Aspirador

Cirúrgico 
115,28 806,96

ASPIRADOR CIRÚRGICO - Marca Nevoni
301 Conjunto de

válvula
167,12 1.169,84

302 Cabeçote com
diafragma

362,80 2.539,60

303 Biela 55,24 386,68
304 Rolamento para 78,90 552,30
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eixo do motor
305 Umidificador de

secreção
48,69 340,83

306 Mangueira
siliconizada

157,07 1.099,49

307 Ponteira
inoxidável para
secreção

207,85 1.454,95

MESA/MACA CIRÚRGICA - Marca Baumer
308 Sistema

mecânico 
167,63 1.173,41

309 Engrenagem 80,38 562,66
310 Conexões 172,77 1.209,39

OXÍMETRO DE PULSO - Marca Medmax
311 Sensor Oxímetro

de pulso
185,23 1.296,61

312 Circuito elétrico 131,61 921,27
313 Cabo de

alimentação
132,73 929,11

DESFIBRILADOR - Marca Intramed
314 Sensor

Desfibrilador
186,52 1.305,64

315 130,82 915,74
316 92,53 647,71

BALANÇA PARA ADULTO DIGITAL - Marca Welmy
317 Membrana

infantil
137,92 965,44

318 157,71 1.103,97
319 92,89 650,23

MONITOR MULTIPARÂMETRO - Marca Prolif
320 Sistema

integrado
498,56 3.489,92

321 Placa de
comando

460,40 3.222,80

322 Transformador 92,59 648,13
323 Lente do visor 85,06 595,42
324 Membrana 178,66 1.250,62
325 92,49 647,43

ELETROCARDIOGRAMA - Marca Bionet
326 634,65 4.442,55
327 343,40 2.403,80
328 Display 92,85 649,95
329 459,18 3.214,26

VENTILADOR/RESPIRADOR PULMONAR - Marca Leistung
330 Sistema 457,61 3.203,27
331 Valvula

exalatória
348,36 2.438,52

332 Humidificador 306,90 3.375,90
333 Circuito de

silicone
278,05 3.058,55
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334 Painel 573,34 6.306,74
335 Teclado 397,48 4.372,28
336 Circuito elétrico/

eletrônico
313,48 3.448,28

MAQUINA DE LAVAR - Marca Aliança
337 111,16 1.222,76
338 114,98 1.264,78
339 115,74 1.273,14
340 Resistência 111,74 1.229,14
341 Rele 85,26 937,86
342 67,46 742,06
343 Chave do nível

de água
66,67 733,37

344 Sensor de nível 63,96 703,56
345 Correia para eixo 139,95 1.539,45
346 Motor 2HP 993,30 10.926,30
347 Fusível de louça 84,50 929,50

APARELHO DE PRESSÃO - Marca Bic
348 Pino 69,57 765,27
349 Manguito 53,42 587,62
350 Manômetro 49,60 545,60
351 Braçadeira 50,62 556,82

APARELHO DE GLICEMIA - Marca G - tech
352 Aparelho

Sistema de
Glicemia

81,40 895,40

353 54,43 598,73
CADEIRA ODONTOLÓGICA - Marca Maraca Dental

354 circuito elétrico 268,10 2.949,10
355 bobina solenoide 191,29 2.104,19
356 bloco de válvula 344,41 3.788,51
357 pistão rosca sem

fim 
84,45 928,95

358 mangote 70,51 775,61
359 260,01 2.860,11

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO - Marca Chiaperini
360 Válvula de

Alívio
160,58 1.766,38

361 Filtro de Ar 77,13 848,43
362 Cilindro do

Compressor
83,41 917,51

363 74,15 815,65
364 56,26 618,86
365 Mangueiras 116,30 1.279,30

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO - Marca Schuster
366 Chicote Flash 181,21 1.993,31
367 Ponteira 182,89 2.011,79
368 led 107,56 1.183,16
369 41,33 454,63

CANETA DE ALTA/BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICO - Marca Kavo
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370 Rotor 136,00 1.496,00
371 eixo pinça 132,12 1.453,32
372 tampa do

rolamento
146,70 1.613,70

373 tampa mod com
anel

131,51 1.446,61

CONTRA-ÂNGULO ODONTOLÓGICO - Marca MSK
374 Eixo traseiro 116,76 1.284,36
375 Tampa da cabeça 56,39 620,29
376 Eixo principal 55,26 607,86
377 Eixo dianteiro 36,80 404,80
378 Rolamento 136,25 1.498,75

MICRO-MOTOR ODONTOLÓGICO - Marca MSK
379 115,59 1.271,49
380 Mola 65,53 720,83
381 Mola de aço 217,84 2.396,24
382 Eixo Principal 160,86 1.769,46

REFLETOR ODONTOLÓGICO - Marca Odonto At
383 Lâmpada 12W

75V
78,96 868,56

384 Protetor 93,35 1.026,85
385 Cabeçote 69,63 765,93
386 Soquete para

lâmpada  
63,01 693,11

387 115,84 1.274,24
388 17,50 192,50
389 Lâmpada 12x55 68,98 758,78

EQUIPO ODONTOLÓGICO - Marca Dentscler
390 Borracha da

ponteira do
sugador

42,73 470,03

391 Anel de oring 34,00 374,00
392 Guarnição de

silicone para
vedação 

71,70 788,70

393 Terminal
giratório

141,62 1.557,82

394 Reservatório de
água

103,25 1.135,75

395 Suporte do
equipo de alta
rotação com
válvula

88,12 969,32

396 Válvula
pneumática de
regulagem do
Spray de água. 

103,32 1.136,52

397 Mangueira
espaguete (fina e
grossa)

141,65 1.558,15
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398 Mangueira
tríplice. 

180,21 1.982,31

399 Mangueira do
sugador completa

57,02 627,22

BANHO MARIA DO LABORATÓRIO - Marca VDR
400 Rolamento

MS/NS
66,23 728,53

401 Rolamento (MS)
Palheta  

44,88 493,68

402 35,95 395,45
403 Circuito elétrico

eletrônico 
176,79 1.944,69

BOMBA VÁCUO - Marca Schuster
404 Câmara de

vácuo 
86,51 951,61

405 Eixo de
acionamento 

65,21 717,31

406 Juntas e
vedações 

59,68 656,48

407 Motor elétrico 226,56 2.492,16
408 Acoplamento

motor-bomba 
131,00 1.441,00

409 Painel de
controle 

267,85 2.946,35

410 275,23 3.027,53
411 Válvula de alívio

de pressão 
122,86 1.351,46

BOMBA DE INFUSÃO - Marca Med Max
412 Display digital 229,72 2.526,92
413 Botões de

controle
63,44 697,84

414 Indicadores
luminosos
(LEDs)

343,93 3.783,23

415 496,55 5.462,05
416 Rotores 192,84 2.121,24
417 Engrenagens de

transmissão
161,93 1.781,23

418 Pistões 345,48 3.800,28
419 Fonte de

alimentação 
147,10 1.618,10

420 Bateria interna
recarregável 

115,51 1.270,61

421 Circuito de
carregamento da
bateria 

182,69 2.009,59

422 Microcontrolador
 

146,32 1.609,52

423 Placas de circuito
impresso 

614,30 6.757,30
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424 Conectores e
relés 

69,95 769,45

425 Suportes para
fixação no
suporte de soro 

138,43 1.522,73

426 Compartimentos
para o equipo 

DESTILADOR DE ÁGUA - Marca Biosystem
427 Resistência

Elétrica 
154,15 1.695,65

428 Câmara de
Ebulição 

290,99 3.200,89

429 Tampa com
Vedação 

154,66 1.701,26

430 Condensador 307,58 3.383,38
431 Ventilador 115,02 1.265,22
432 Reservatório de

Água Destilada 
130,54 1.435,94

433 Controlador de
Nível 

107,39 1.181,29

434 Válvulas e
Conexões 

191,06 2.101,66

RAIOS-X ODONTOLÓGICO - Marca Pro x
435 Temporizador

eletrônico 
382,95 4.212,45

436 375,73 4.133,03
437 192,86 2.121,46
438 Ventoinha 115,00 1.265,00
439 123,68 1.360,48
440 113,08 1.243,88
441 Sensor de Nível

de Água 
86,10 947,10

442 156,77 1.724,47
443 Chave Liga 40,38 444,18
444 Mangueira de

saída 
49,14 540,54

445 Placa Eletrônica 312,57 3.438,27
Valor Total R$ (peças) 261.492,88

Valor Total R$ 1.416.746,41

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Saúde, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 031/2025. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

4.6. O órgão ou entidade interessada em aderir à Ata de Registro de Preços deverá formalizar sua
solicitação por meio de ofício, encaminhado exclusivamente para o e-mail
compras@cidelandia.ma.gov.br. A adesão estará sujeita à autorização expressa do gestor responsável pelo
gerenciamento da referida ata.

4.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.8. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.8.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.9. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Cidelândia.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Página 45/51



Segunda, 01 de dezembro de 2025 VOL: 9 | Nº 629
ISSN 2966-4829 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

Página 46/51



Segunda, 01 de dezembro de 2025 VOL: 9 | Nº 629
ISSN 2966-4829 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no subitem 6.2 e no subiitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4.  Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 031/2025.

7.5.  Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
“Ordem de Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Ordem
de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 
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10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
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previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro
de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes,
por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico Nº031/2025 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Cidelândia (MA), 01 de dezembro de 2025.

___________________________________

MAXWELL DE CARVALHO OLIVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

ÓRGÃO GERENCIADOR

____________________________________

CHARLES PEREIRA XAVIER

CPX COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Nº 31.116.420/0001-61

FORNECEDOR

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete
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Código identificador: stwv2litzr20251201171244

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 138/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CIDELÂNDIA(MA)

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 138/2025. Partes: Fundo Municipal
de Assistência Social de Cidelândia através da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
e a empresa LAGO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, inscrita no CNPJ n.º 23.429.390/0001-15.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição
de materiais e equipamentos de informática para
atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social. Data do Contrato:
01/12/2025 - Vigência: 12 meses . Valor
Total:R$ 30.722,82 (trinta mil setecentos e vinte
e dois reais e oitenta e dois centavos). Dotação
Orçamentária: 02 – Poder Executivo; 11 -
Fundo Municipal de Assistência Social; 08 –
Assistência Social; 122 – Administração; 0002 –
Apoio Administrativo; 2062 – Manutenção do
Fundo de Assistência Social; 3.3.90.30.00 –
Material de Consumo. Cidelândia, 01 de
dezembro de 2025. Pela Contratante – Patrícia
Souza Vargas Sampaio – Gestora do Fundo
Municipal de Assistência Social. Pelo Contratado
- Everton da Costa Lago.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: hjyfsvlmhux20251201171222

Página 50/51



Segunda, 01 de dezembro de 2025 VOL: 9 | Nº 629
ISSN 2966-4829 

Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Avenida Senador La Roque

Cep: 65.921-000

EUSTÁQUIO SAMPAIO
Prefeito Municipal

FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Informações: faleconosco@cidelandia.ma.gov.br
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